
 
 

 

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 857, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Concede Referendo ao nome do Senhor JOÃO 
BATISTA VAZ DE SOUSA, para o cargo de 
Diretor Presidente da CODESG. 

 
PROCESSO Nº 2125-2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto-Legislativo: 

 
Art. 1º Esta Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá 

CONCEDE REFERENDO, nos termos do caput do art. 11, da Lei Municipal nº 1.466, de 27 de 
junho de 1977 e do art. 10, § 2º, da Lei Municipal nº 5.121, de 10 de dezembro de 2020, ao nome 
do Senhor JOÃO BATISTA VAZ DE SOUSA, para o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá – CODESG, conforme proposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 
Parágrafo único. O presente REFERENDO se dá em consonância com o 

disposto no art. 60, II, “c”, combinado com o art. 171, § 1º, VIII, da Resolução nº 493, de 8 de 
agosto de 2002 – Regimento Interno na Câmara. 

 
Art. 2º  Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos vinte e nove dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte e dois. 
 

 
 

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

 
 
Projeto de Decreto-Legislativo nº 0017-2022, 
de autoria da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação 
 
Publicado, nesta Câmara, na data supra. 

 
 
 

JEFERSON FELIPPE DOS SANTOS 
Diretor do Departamento Administrativo 

 
 

Diretoria Legislativa – AS/cm. 
 

 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 320038003500350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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